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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA -  ELETRÔNICA 

 
QUADRO RESUMO 

 
PROCESSO Nº: 001/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO 
DA PRAÇA EM UMA VILA GASTRONÔMICA LOCALIZADA NO DISTRITO DO PEREIRA NO 
MUNICÍPIO DE SANTALUZ BAHIA. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - ELETRÔNICA Nº 001/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: O REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA SERÁ O DE EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

ORDEM DE FASES DA LICITAÇÃO: A FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS FASES DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO 

DATA DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 05/02/2026 as 00:00h. 

DATA DE FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 23/02/2026 AS 08:59h. 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 23/02/2026 às 09:00h. 

SÍTIO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO: www.licitanet.com.br 

VISTORIA TÉCNICA: ATÉ 18/02/2026 ÀS 14:00. FONE: (75) 99218-6098 – E-mail: 
secretariadeinfraestruturasl@gmail.com 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.251.279,68 (Um milhão, duzentos e cinquenta e um mil, duzentos 
e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos). 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: RODRIGO ARAUJO SOUZA 

FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

REGÊNCIAL LEGAL: Lei nº 14.133/ 21, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e Decreto 
Municipal nº 068/2023. 

INFORMAÇÕES: O EDITAL ESTÁ DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD NOS SITES LICITANET, 
https://santaluz.ba.gov.br E PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP). AS 
INFORMAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS COM O SETOR DE LICITAÇÕES, EM DIAS DE 
EXPEDIENTE, NO HORÁRIO DE 08H ÀS 12H E, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
BAHIA, SITUADA NA Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo CEP: 48.880-000., OU ATRAVÉS DE 
E-MAIL: licita.santaluz@gmail.com 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - ELETRÔNICA 

 
1. PREÂMBULO 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Santaluz Bahia, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, neste ato representada pelo Sr. Joilson Garcia da Mota, 
sediado na Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo CEP: 48.880- 000, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, SOB A FORMA DE 
EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EM UMA VILA GASTRONÔMICA LOCALIZADA NO DISTRITO 
DO PEREIRA NO MUNICÍPIO DE SANTALUZ BAHIA., nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 com as suas alterações, Decreto Municipal nº 068/2023, bem como as demais 
legislações correlatas e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. A Concorrência Pública, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema 
próprio, na Forma Eletrônica da LICITANET. 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Santaluz/BA, denominado Agente 
de Contratação, o Sr. RODRIGO ARAUJO SOUZA, auxiliado(a) pela equipe de Apoio. 
2.3. A presente licitação será́ realizada na modalidade de concorrência pública, na forma eletrônica, por 
meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação 
- em todas as suas fases, de acordo com o determinado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, 
parágrafo único; todos da Lei nº 14.133/2021, dividida em lote único, considerando a oportunidade de maior 
concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e 
economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade 
de descentralização operacional das obras ou serviços de engenharia, viabilizando efetividade para 
concomitância da execução. 
2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, alínea 
“a)”, da Lei nº 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações técnicas do objeto. 
2.5. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução de Obras e 
serviços de engenharia, nos termos do art. 46, inciso XX, da Lei nº 14.133/2021. 
2.6. A sessão virtual da concorrência pública eletrônica será realizada no seguinte endereço: 
www.licitanet.com.br/, no dia 23 de fevereiro de 2026, às 09:00h, podendo as propostas serem enviadas até às 
08:59h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 
2.7. Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data mencionada no subitem anterior, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
2.8. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site www. www.licitanet.com.br/ e 
www.santaluz.ba.gov.br, na aba de licitações. As demais condições constam do presente edital e seus anexos. 
 
3. DO OBJETO 
3.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA 
E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EM UMA VILA GASTRONÔMICA LOCALIZADA NO DISTRITO DO PEREIRA 
NO MUNICÍPIO DE SANTALUZ BAHIA., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos 
Projetos e demais anexos deste Edital. 
3.2. A licitação será realizada em lote único, conforme planilha orçamentária que acompanha o Projeto Básico, 
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
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4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
4.1. O credenciamento dar-se-á́ pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 
informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema, para acesso ao Portal 
www.licitanet.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência 
Pública, em sua forma eletrônica. 
4.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado 
no subitem 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
Concorrência Pública. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação empresas do ramo de execução de obras e serviços equivalentes ao 
objeto do presente edital, devidamente reconhecidas pelo Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos neste edital para execução de seu objeto. 
5.2. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente no Portal indicado no 
item 4.1 até o horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início da sessão. 
5.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa Portal: www.licitanet.com.br. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
5.6. É de responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
5.7. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
5.8. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma eletrônica; 
e 
5.9. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
5.10. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP) e equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja 
sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar no 123/2006, deverá 
declarar, em campo próprio no sistema eletrônico e/ou através de Declaração, conforme anexo VI sua condição 
de ME ou EPP. 
5.11. Não poderão disputar esta licitação: 
5.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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5.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
5.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
5.11.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.11.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; SE FOR O CASO (Porque a vedação de participação no 
processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente 
justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.) 
5.11.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.11.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.12. O impedimento de que trata o item 5.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
5.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 5.11.2 e 5.11.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
5.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
5.15. O disposto nos itens 5.11.2 e não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
5.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.17. A vedação de que trata o item 5.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
5.18. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais 
e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Sera exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 
título de garantia de proposta, que será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado pela administração, 
como requisito de participação. 
6.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
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sessão pública. 
6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
6.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
6.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.6. A falsidade das declarações de que trata o item 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
6.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
6.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.12 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA (ELETRÔNICA E DIGITADA) 
7.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, DEVERÃO ser inseridas em campo próprio, no sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura das propostas, o valor global e demais informações 
(vedada a identificação do titular da proposta até a conclusão da fase de lances) até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no quadro resumo. 
7.2. A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 
7.3. As propostas de preços serão ofertadas com base no valor ESTIMADO de R$ 1.251.279,68 (Um milhão, 
duzentos e cinquenta e um mil, duzentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos)., do objeto licitado. 
7.4. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
7.4.1. Planilha orçamentária detalhada, contendo discriminação dos materiais e serviços a serem 
executados, com preços unitários, parciais e totais, obedecida a ordem sequencial dos itens apresentada no 
Projeto Básico; 
7.4.2. Planilha orçamentária discriminativa do percentual de encargos sociais, bonificação e despesas 
indiretas (BDI) utilizados. 
7.4.3. Cronograma físico financeiro, de acordo com as informações constantes no cronograma anexo deste 
edital, devendo observar: o prazo total da etapa da obra, as etapas de medição e os respectivos percentuais de 
desembolso. 
7.5. Os preços unitários deverão ser expressos em R$ (moeda vigente no país), com duas casas decimais. O 
preço total da proposta deverá ser expresso tanto em algarismos como por extenso. 
7.6. As licitantes deverão, para fins de elaboração das propostas, verificar e comparar todas as plantas 
fornecidas para execução da obra/serviço de engenharia. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, 
bem como, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberão às licitantes formularem 
imediata comunicação escrita ao Agente de Contratação/Comissão, no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
anteriores à data das Propostas de Preços, que solicitará esclarecimento por parte da Equipe Técnica, 
responsável pelos Projetos. 
7.7. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
7.8. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução da obra, incluindo a 
totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 
CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da 
licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao 
cumprimento do objeto desta licitação. 
7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.10. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
7.11. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 
propostas. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
7.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.15. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
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7.16. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
7.17. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.18. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.19. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os licitantes 
classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município. 
7.20. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá 
do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
7.21. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
7.21.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.9. 
7.21.2. O Agente de Contratação/Comissão poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 
7.21.3. A obra/ serviço será executada em REGIME DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EM UMA VILA GASTRONÔMICA 
LOCALIZADA NO DISTRITO DO PEREIRA NO MUNICÍPIO DE SANTALUZ BAHIA.. CONFORME ART. 46, 
INCISOS, forma de execução indireta, devendo ser observados pelos licitantes todos os itens constantes na 
Planilha de Custos e Formação de Preços do Projeto Básico anexo a este edital. 
7.21.4. Os preços unitários deverão ser expressos em R$ (moeda vigente no país), com duas casas 
decimais. O preço total da proposta deverá ser expresso tanto em algarismos como por extenso. 
7.21.5. As licitantes deverão, para fins de elaboração das propostas, verificar e comparar todas as plantas 
fornecidas para execução da obra. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, 
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberão à licitante formular imediata 
comunicação escrita ao Agente de Contratação/Comissão, no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data 
de entrega das Propostas de Preços, que solicitará esclarecimento por parte da Equipe Técnica, responsável 
pelos Projetos. 
7.22. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico www.licitanet.com.br, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão 
e os licitantes. 
8.4. O critério de julgamento será o de menor preço, representado por CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EM UMA VILA GASTRONÔMICA 
LOCALIZADA NO DISTRITO DO PEREIRA NO MUNICÍPIO DE SANTALUZ BAHIA.., desde que observadas às 
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especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do respectivo horário de registro e valor. 
8.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global. 
8.7. Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 
8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
8.8.1. A cada lance ofertado o licitante será́ imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
1,00 (um real). 
8.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, ou pedir que o agente de 
contratação/comissão o execute justificando seu pedido. 
8.12. Nesta Concorrência o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no art. 56 da Lei 
14.133/21, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
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encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
8.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
8.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
8.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
8.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
8.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
8.20.2.2. Empresas brasileiras; 
8.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.21.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.21.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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8.23. Em atendimento ao item 6.22.4, o licitante deverá encaminhar a proposta final adequada ao último 
lance ofertado após a negociação, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, e deverá conter: 
8.23.1. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo e por extenso, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando a Planilha 
Orçamentária acompanhando a proposta de preços final; 
8.23.2. Composição dos preços unitários, apresentando discriminadamente as parcelas relativas à 
mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços; 
8.23.3. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
8.23.4. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 
8.23.5. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 
obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 
8.23.6. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de 
materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a 
natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 
8.23.7. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
8.23.8. Cronograma físico-financeiro, de acordo com o modelo disponibilizado no edital; 
8.23.9. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao 
caminho crítico da obra; 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.11 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 4.5.1 e 5.7 deste edital. 
9.5.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
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observado o disposto no Decreto Municipal nº 068/2023. 
9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
9.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 
9.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
9.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
9.6.6. Que identifique o licitante. 
9.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
9.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado. 
9.7.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
9.7.4. Nas contratações de obras e serviços de engenharia será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
9.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da sua proposta. 
9.9. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
9.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1. Após o aceite definitivo da proposta vencedora, o licitante será convocado a encaminhar 
eletronicamente, por meio do sistema em que foi realizada a disputa, em prazo a ser definido pelo agente de 
contratação, nunca inferior a 02 (duas) horas, os documentos de habilitação abaixo discriminados, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do responsável pela licitação (art. 63, inciso II, da Lei n° 14.133, de 
2021) 
10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
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Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que 
forem necessárias.  
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 
acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação 
pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
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Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a 
comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 
financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 
d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
Qualificação Técnica:  
 
a) Certidão de Registro da empresa e do seu responsável técnico na entidade profissional competente CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme 
as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.  
b.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 
básicas: 
b.1.1) Nome do contratado e do contratante; 
b.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 
CREA; 
b.1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 
b.1.4) Localização da obra ou dos serviços; 
b.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 
b.1.6) Data do início e término dos serviços; 
b.1.7) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 
atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 
c) Atestado(s) de capacidade técnica-operacional da região onde os serviços foram executados, que 
comprove(m) que o licitante tenha executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto 
da presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização dos itens destacados na planilha 
orçamentária para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada. Para a comprovação de similaridade de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior demonstrando experiência em execução de serviços 
considerados como parcelas de maior relevância conforme planilha: 
 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
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FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. /m² 
 
TAPUME COM TELHA METÁLICA. /m² 
 
Poste de aço galvanizado a fogo SBP - 800/100 - 5030-J-GF cônico contínuo reto, diâmetro superior de 60,3mm, 
diâmetro da base 114,3mm, altura total 10m, com base de fixação, Shomei iluminação ou similar. /un 
 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 
 
 
c.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 
básicas: 
c.1.1) Nome do contratado e do contratante; 
c.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 
CREA; 
c.1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 
c.1.4) Localização da obra ou dos serviços; 
c.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 
c.1.6) Data do início e término dos serviços; 
 
d) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, (01) 
um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, (01) um Engenheiro Eletricista e (01) Um engenheiro de 
Segurança do trabalho, detentores de atestado(s) de responsabilidade técnica por serviços executados, 
conforme a sua área de atuação profissional, reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU e acompanhados de sua(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT. Para a comprovação de similaridade de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior demonstrando experiência em execução de serviços 
considerados como parcelas de maior relevância conforme planilha.  
 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. /m² 
 
TAPUME COM TELHA METÁLICA. /m² 
 
Poste de aço galvanizado a fogo SBP - 800/100 - 5030-J-GF cônico contínuo reto, diâmetro superior de 60,3mm, 
diâmetro da base 114,3mm, altura total 10m, com base de fixação, Shomei iluminação ou similar. /un 
 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 
 
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 
natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  
a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
a.3) Para efeito de comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, de acordo com a Súmula nº 
263/2011 e Acórdão nº 2696/2019 do Tribunal de Contas da União (TCU), recomendo a solicitação de 
atestado(s) técnico(s) que comprove(m) a realização de no mínimo 50% da quantidade dos seguintes serviços: 
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ITEM DA 
PLANILHA 

DE 
REFERÊNÇIA 

SERVIÇO UNID. QUANT. QUANTIDADE 
MÍNIMA A 

COMPROVAR 

4.5 
 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 958,10 
 

479,05 
 

1.2 TAPUME COM TELHA METÁLICA. 
AF_03/2024 

m² 730,00 
 

365,00 

13.1 Poste de aço galvanizado a fogo SBP - 
800/100 - 5030-J-GF cônico contínuo reto, 
diâmetro superior de 60,3mm, diâmetro da 
base 114,3mm, altura total 10m, com base 
de fixação, Shomei iluminação ou similar 

un 23,00 
 

11,00 

4.6/4.7 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

m² 638,76 319,38 
 

 
e) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á através: 
e.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro 
de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 
e.1.1) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 
eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
e.1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação 
civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário; 
e.1.3) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde consta 
o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do 
empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de 
prestação de serviços sem vínculo empregatício. 
e.1.4) declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 
e.2) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos 
termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133/   2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
f) Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da 
licitante, de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão executadas as 
obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na 
execução dos mesmos; 
g) O agendamento de visita técnica deverá ser realizado através do e-mail 
secretariadeinfraestruturasl@gmail.com ou do telefone (75) 9 9218-6098, até 48h antes da licitação. Os 
licitantes deverão apresentar- se para agendamento prévio da visita técnica, de forma prévia, das 08 às 12 
horas dos dias xx e xx de xxxx do ano em curso, apresentando cópia do contrato social e solicitação formal em 
papel timbrado da empresa, sendo que, esta visita somente, poderá ser realizada pelo responsável técnico da 
empresa registrado, junto ao CREA/BA, conforme comprovação com a certidão de Registro de Pessoa Jurídica, 
em plena validade, preposto indicado, ou sócio da empresa. Agendamento na SEC. DE INFRAESTRUTURA, 
situada na Av. Getulio Vargas, s/n, Centro. Santaluz/BA. A visita técnica será realizada no dia xx de xxxxx de 
20xx, das   08 às 12 horas, em veículo e custos da empresa. 
g.1) A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que possui pleno 
conhecimento do objeto a ser licitado. Essa declaração deverá ser entregue acompanhada do atestado 
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(juntamente do CAT) que comprove a experiência do responsável técnico acerca do objeto licitado. 
h) Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade, por ocasião da futura contratação, para 
cumprimento do objeto da licitação. 
i) Declaração de que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência 
(PCD) e reabilitados da previdência Social, previsto no artigo 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
 
 
DOS RECURSOS 
10.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.4. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata; 
10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.5.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
10.5.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento; 
10.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 
10.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos; 
10.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 
10.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
10.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
10.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 
10.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no SETOR DE 
LICITAÇÕES no Município de Santaluz Bahia, no endereço Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo CEP: 
48.880-000. 
 
11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente, que poderá: 
11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
11.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
11.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
11.1.4. ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 
11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 
12. DO CONTRATO E DO INÍCIO DA OBRA 
12.1. A licitante classificada em primeiro lugar firmará contrato com o Município de Santaluz Bahia no prazo 
de até 5 (cinco) dias corridos. O contrato incluirá as condições gerais estabelecidas no edital e outras especiais 
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necessárias à fiel execução do objeto da presente Concorrência, nos termos da minuta contratual a qual integra 
o presente Edital para todos os efeitos legais e/ou convencionais. 
12.2. Atendidas as exigências legais a Administração do Município emitirá a Ordem de Serviço em até 10 
(dez) dias corridos contados da assinatura do contrato. 
12.3. A licitante vencedora deverá providenciar a ART de execução e responsabilidade técnica, nos moldes 
da Lei n° 6.496/77, a matrícula da obra no INSS, se for o caso, bem como promover sua inscrição junto à 
Prefeitura Municipal de Santaluz Bahia e apresentar lista de empregados alocados à obra/serviço, as devidas 
apólices de seguro de responsabilidade civil, e o registro da obra no CREA/XX ou CAU/XX, condições essas 
que, juntamente com a prestação das garantias contratual e/ou adicional, constituem condições obrigatórias ao 
pagamento da 1a medição dos serviços realizados. 
12.4. A execução da obra/serviço se fará sob a responsabilidade do Responsável Técnico indicado pela 
licitante vencedora, apresentado à Prefeitura Municipal de Santaluz Bahia quando da assinatura do contrato. 
12.4.1. O profissional Responsável Técnico terá responsabilidades que englobam a gestão dos trabalhos, 
a interlocução entre a licitante vencedora, a fiscalização e a Assessoria Técnica da Contratante ou quem por 
esta indicar, durante a execução do contrato e a integração de todos os serviços; 
12.4.2. A Contratada deverá manter um profissional engenheiro civil ou arquiteto no local da obra, com a 
finalidade de supervisionar, em nome da Contratada, a execução dos serviços objeto desta Licitação; e 
12.4.3. Os profissionais envolvidos na execução da obra devem estar habilitados pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, pelo tempo necessário 
para a consecução completa do objeto contratado; 
12.5. A aceitação dos profissionais deverá ser submetida à apreciação da Assessoria Técnica da 
Contratante, a ser definida pela mesma. 
12.6. Com base no artigo 67, §3º, da Lei n° 14.133/21, a substituição do profissional responsável será 
admitida desde que por profissionais de experiência equivalente ou superior a apresentada na Habilitação, 
sujeita à prévia aprovação da Contratante. 
12.7. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Concorrência, sendo permitida a 
subcontratação parcial dos serviços, quando previamente autorizada pela Contratante, ressalvadas as parcelas 
do objeto para as quais se exige capacitação técnica- profissional, que não poderão ser subcontratadas. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
13.1.5. Fraudar a licitação; 
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa; 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento  de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado; 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado; 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação; 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 
14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021; 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação; 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos; 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados; 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital de concorrência eletrônica por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame; 
14.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: preferencialmente pelo sistema www.licitanet.com.br E/OU pelo correio eletrônico 
licita.santaluz@gmail.com; 
14.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação; 
14.6. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 
inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração 
não comprometer a formulação das propostas. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico oficial; 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação/ Comissão; 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF; 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório; 
15.7. A oferta de preço inexequível, ratificada pela proponente, é de inteira responsabilidade da mesma. E 
que esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exigida pelo art. 124, inciso 
II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, na forma do Acórdão TCU 2901/2020. Portanto, não é fundamento para pedido 
de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração; 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que  seja possível o  aproveitamento do  ato, observados  os princípios da isonomia e do interesse 
público; 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 
15.11. Os licitantes deverão apresentar as seguintes declarações: 
15.11.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação. 
15.11.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
15.11.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
15.11.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
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entrega das propostas. 
15.11.5. Declaração de Responsabilidade Técnica. 
15.11.6. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e deverá ser 
assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei. 
15.11.7. Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada, acompanhada da certidão comprobatória do 
enquadramento conforme disposto no edital. 
15.11.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
15.11.8.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
15.12. Em caso de documentos (DECLARAÇÕES) firmados por assinatura digital, deverá ser providenciado 
pelo licitante a remessa do comprovante/autenticidade da assinatura eletrônica emitida ou, ainda, deverá ser 
providenciada a apresentação/envio de mídia contendo o arquivo digital original para verificação/autenticação 
de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil, quando solicitado pela Agente de 
Contratação. 
15.13. Caso as declarações sejam assinadas manualmente, poderão ser autenticadas em cartório ou por 
servidor público competente, mediante cotejo do documento original. 
15.14. Não serão aceitos documentos com assinatura em formato imagem (copia/cola). 
15.15. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na Plataforma https://www.licitanet.com.br/ e no endereço eletrônico www.santaluz.ba.gov.br, também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo CEP: 48.880-000., no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 
15.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
15.16.1. ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico (juntamente com planilha orçamentária, 
composição de BDI, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e demais documentos pertinentes); 
15.16.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço; 
15.16.3. ANEXO III- Minuta de Termo de Contrato; 
15.16.4. ANEXO IV- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso 
I, da Lei 14.133/2021); 
15.16.5. ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
(art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021); 
15.16.6. ANEXO VI- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
15.16.7. ANEXO VII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021); 
15.16.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
15.16.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica. 
15.16.10. Anexo X – Modelo de Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 
SANTALUZ BAHIA, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

JOILSON GARCIA DA MOTA 
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PORTARIA Nº 08/2026 DE 02/01/2026 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Órgão responsável: Secretária de infraestrutura 

 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa de engenharia para Reforma e Revitalização da praça em uma Vila Gastronômica 
localizada no Distrito do Pereira no Município de Santaluz-BA aderindo ao termo de convênio nº 046/2025 que 
entre si celebram a companhia de desenvolvimento urbano do estado da Bahia - CONDER e o município de 
Santaluz, Bahia. 
 
1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal n. 
068/2023. 
 
1.3 A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua 
superveniência, porém será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente. 
 
1.4 O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 
 
 
2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A futura contratação de empresa especializada para reforma de uma praça pública, no Distrito do Pereira 
no Município de Santaluz-BA, baseia-se na necessidade da realização de serviços para ofertar a comunidade 
um espaço público recreativo, para a comunidade local, levando infraestrutura, e lazer. Com isso refletindo uma 
comunidade com maior satisfação e um desenho urbano mais agradável. O investimento será realizado de 
maneira sustentável, respeitando o equilíbrio orçamentário e as previsões do Plano Plurianual (PPA) e da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 
 
2.2 A contratação pretendida consiste na referência do Estudo Técnico Preliminar que caracteriza o interesse 
público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação 
econômica da contratação, definido no art. 18, §1° da Lei n. 14.133/2021.  
 
2.3 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, 
com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, 
todos da Lei nº 14.133/2021. Ainda a opção da modalidade escolhida ainda consagra os princípios da ampla 
competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a 
possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido para a prestação de serviço que visa à 
consecução do interesse público. 
 
2.4 O regime de execução da obra será o de empreitada por preço unitário. 
 
 
2.5 A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, por seu baixo grau de 
complexidade e os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações técnicas 
usuais, enquadrando-se nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2.6 Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 
 
2.7 Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos que 
participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo (01) um Engenheiro Civil ou 
Arquiteto e Urbanista, (01) um Engenheiro Eletricista e (01) Um engenheiro de Segurança do trabalho, 
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detentores de atestado(s) de responsabilidade técnica por serviços executados, conforme a sua área de 
atuação profissional, reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU e acompanhados de sua(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT. 
 
2.8 Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis 
com o objeto licitado. 
 
Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da(s) certidão(ões) e/ou 
atestado(s): 
 Nome do contratado e do contratante;  
 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra);  
 Localização e data da realização da obra; 
 Serviços executados e quantitativos; 
 
 2.9 Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico (CAT) do responsável técnico da 
licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU), que comprove execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto licitado. 
 
2.10 Vínculo empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico que 
participará da condução dos serviços contratados.  
 
a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante cópia da Carteira 
Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços 
dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do(s) profissional(ais) ou, ainda, de 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado desde que acompanhada 
da anuência deste;  
 
b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do contrato, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em condições idênticas 
de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a comprovação de 
qualificação técnica exigida neste item;  
c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, 
sob pena de inabilitação de ambas. 
 
2.11 Das obrigações da contratada:  
 
2.11.1 Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 
responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização destes serviços, 
causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja imputável;  
 
2.11.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE;  
 
2.11.3 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste 
contrato;  
 
2.11.4 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis;  
 
2.11.5 Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos serviços e, por este 
motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE;  
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2.11.6 Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos; 
 
2.11.7 Respeitar os prazos previstos neste projeto básico;  
 
2.11.8 Manter atualizado o endereço do correio eletrônico;  
 
2.11.9 Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços;  
 
2.11.10 Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e qualquer licença e/ou 
autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil acesso para a fiscalização de obras e contratos;  
 
2.11.11 Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de obra, 
equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o recebimento definitivo do objeto;  
 
 
2.11.12 Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de pessoal, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;  
 
2.11.13 Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária decorrente de acidente 
de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus;  
 
2.11.14 Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o período de execução 
do objeto;  
 
2.11.15 Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica 
(ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, sob pena de retenção de 
medição; bem como a respectiva CNO;  
 
2.11.16 Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive Normas de Concessionárias de Serviços Públicos;  
 
2.11.17 Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto e Memorial Descritivo, de forma 
que a obra seja concluída de acordo com as especificações;  
 
2.11.18 Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA/CAU, aceito pela CONTRATANTE, para 
responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assinar, em nome da empresa CONTRATADA, instruções 
técnicas e planilhas de medição;  
 
2.11.19 Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas as condições de 
segurança, higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras 
(NR’s) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso de uniforme;  
 
2.11.20 Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no projeto e demais 
disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso pela CONTRATADA; 
 
2.11.21 Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário e nos dias de 
prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e acompanhamento, bem como sanar dúvidas 
e tratar de quaisquer assuntos relacionados à execução do objeto;  
 
2.11.22 Fornece projeto “As Built”, com todas as modificações executadas relativas ao projeto executivo 
aprovado, para concretizar o Termo de Recebimento Definitivo da Obra;  
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2.11.23 Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas Licenças Ambientais emitidas pelos 
órgãos competentes; 
 
2.11.24 Dada a ordem de serviço pela contratante, é obrigatório, por parte da CONTRATADA, a abertura do 
“Diário de obras”, no modelo fornecido pela CONTRATANTE, mantendo-o devidamente atualizado durante a 
execução da obra e presente no canteiro de obras que seja de fácil acesso para a fiscalização; 
 
2.11.25 As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de 
observância obrigatória por parte da empresa vencedora, bem como as demais leis e normas vigentes, em 
especial a NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção e seus desdobramentos; 
 
2.11.26 A Prefeitura Municipal de Santaluz-BA poderá a critério de seu corpo técnico, determinar a paralisação 
da obra e/ou serviço, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e 
higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela empresa vencedora, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. A empresa vencedora se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão 
dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho;  
 
2.11.27 Visando o início dos trabalhos deverão ser tomadas as seguintes providências:  
 
2.11.27.1 A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, após a contratação, o Plano de 
Trabalho, contendo: relatório analítico do projeto executivo completo; planejamento geral das atividades 
envolvidas no desenvolvimento dos serviços; a relação, as precedências e a duração das atividades; a 
metodologia construtiva e índice de documentos, então apenas após a apresentação será assinada a Ordem 
de Serviço autorizando o início das obras; 
 
2.11.27.2 Também deverá conter o cronograma físico financeiro detalhado dos serviços com extensão em .mpp. 
(Microsoft Office Project, ou similar); 
 
2.11.28 A Contratada deverá fornecer mensalmente os atestados de qualidade dos materiais e serviços 
aplicados na execução das obras em questão, atendendo ao recomendado nas Normas Brasileiras, além das 
normas ambientais vigentes e as exigências de contrato, inclusive executando ensaios referentes às obras e 
serviços, a fim de comprovar ou confirmar tal qualidade, a critério da Fiscalização; 
 
2.11.29 A Contratada deverá efetuar permanentemente as obras e serviços de controle tecnológico dos 
materiais, componentes, processos e equipamentos, bem como da qualidade das obras e serviços executados, 
através de empresa especializada, a ser aprovada pela Fiscalização; 
 
2.11.30 As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntária, 
negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos 
sob exclusiva e integral responsabilidade da Contratada, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Santaluz-BA, 
sem implicar alterações do prazo contratual; 
 
2.11.31 Os relatórios de controle tecnológico deverão ser apresentados até a entrega da medição seguinte, sob 
a pena sofrer as sanções previstas no contrato; 
 
2.11.32 Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à Contratante e a 
terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia 
ou omissão de sua parte; 
 
2.11.33 Os ensaios e testes, previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações técnicas/memorial 
descritivo, deverão ser realizados por empresas especializadas e credenciadas/autorizadas pelo INMETRO, as 
quais deverão, previamente, ser aprovadas pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Santaluz-BA. Os 
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ensaios e testes e/ou sua repetição ficarão a cargo exclusivo da Contratada, estando os custos incluídos nos 
preços propostos para as respectivas obras e serviços, sendo que a não realização dos mesmos, quando 
necessários ou solicitados pela Fiscalização, propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da 
medição das obras e serviços correspondentes até a sua regularização. 
 
2.11.34 Para a apreciação e aprovação da empresa indicada para a realização dos ensaios e testes, a 
Contratada deverá apresentar, no mínimo, os seguintes documentos: 
 
Credenciamento/autorização do INMETRO, em vigor; Comprovação, por meio de Atestados Técnicos, da 
realização dos ensaios e testes compatíveis com todos as obras e serviços objeto do contrato. 
 
2.12 Das obrigações da contratante: 
 
2.12.1 Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato; 
 
2.12.2 Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos serviços;  
 
2.12.3 Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário da Justiça Eletrônico, órgão 
oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Município de Santaluz-BA, veiculado no site 
oficial;  
 
2.12.4 Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato;  
 
2.12.5 Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato;  
 
2.12.6 Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificações técnicas, licenças e instruções 
complementares, indispensáveis para a execução do objeto;  
 
2.12.7 Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da CONTRATANTE, a fim de determinar 
a regularização de serviços previamente executados em desacordo com o Projeto e Memorial Descritivo 
aprovado, bem como submeter a autoridade competente, ações que ultrapassarem a sua competência;  
 
2.12.8 Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos a data de início;  
 
2.12.9 Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição Mensais emitidos pela 
CONTRATADA, baseados nas avaliações dos serviços executados, demonstrando quantidades de serviços 
executados no período, para posterior desembolso por parte da CONTRATANTE, contendo assinatura do 
responsável técnico da CONTRATADA e fiscal da obra designado pela CONTRATANTE;  
 
2.12.10 Fiscalizar o andamento da obra enfatizando os prazos de execução e marcos contratuais definidos no 
Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser readequado, conforme a necessidade do Município, no decorrer 
do contrato. 
 
 
3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os projetos de engenharia, 
ante projeto, levantamento planialtimétrica e topográfico, conforme planilha orçamentária e suas respectivas 
memórias de cálculo. (anexo 1) 
 
3.2 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.251.279,68 (Um milhão, duzentos e cinquenta 
e um mil, duzentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos). 
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4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
4.1 Para a execução do objeto, o mercado dispõe, usualmente, de distintos métodos construtivos, no entanto, 
visando a facilidade de contratação de mão de obra, bem como, disponibilidade de material no mercado local, 
o método escolhido foi o de alvenaria de vedação em blocos cerâmicos, estrutura em concreto armado, piso 
intertravado, passeio em concreto, plantio de grama, iluminação em led com poste em aço, quiosque de 
alvenaria e cobertura em madeira, pergolado em eucalipto, e academia de saúde com aparelhos em metal. A 
razão desta escolha justifica-se, principalmente, pelo motivo dos insumos serem de fácil aquisição na região de 
Santaluz-BA, além de representarem facilidade para manutenções.  
 
4.2 A planilha orçamentária de referência será elaborada conforme levantamento de quantitativos no Memorial 
de Cálculo e Memorial Descritivo, sendo que as unidades dimensionais e preços foram obtidas conforme os 
indicadores: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil da Caixa Econômica 
Federal – SINAPI, Sistema de Custo Referencial de Obras do DNIT/BA - SICRO/BA ou ORSE, SBC/CDR - 
Salvador e Cotações com Fornecedores da região. 
 
 
5 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
5.1 O serviço contratado será realizado por execução indireta. 
 
5.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Localização (Distrito do Pereira no município de Santaluz-BA); 
b) período de trabalho: de segunda a sexta feira com horário de 8 horas diárias; 
c) Periodicidade dos serviços serão mensais. 
 
5.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 
perfeita execução dos serviços a serem prestados. 
 
 
6 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
6.1 O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia necessários à reforma e revitalização de uma praça no Distrito do Pereira no município de Santaluz-
Ba, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais necessários, conforme condições e especificações 
constantes nos documentos anexos. As descrições detalhadas das soluções estão previstas nos memoriais 
descritivos, documentos anexos.  
 
6.2 A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviço para a Reforma e Revitalização de 
uma praça, com disponibilização de mão de obra não exclusiva, materiais e equipamentos adequados à 
execução dos trabalhos. 
 
 
7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
7.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 1.007 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 
FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1700/ 1701/ 1706/ 1708/ 1710/ 1720/ 1721/ 1754/ 1755 
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8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
8.1 O prazo de execução deverá de 8 (oito) meses, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência 
de 12 (doze) meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do 
artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  
 
 
9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
9.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 
necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos 
nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.   
 
9.2 Sendo assim, os documentos exigidos serão:  
 
Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que 
forem necessárias.  
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 
acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação 
pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a 
comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 
financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 
d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
Qualificação Técnica:  
 
a) Certidão de Registro da empresa e do seu responsável técnico na entidade profissional competente CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme 
as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.  
b.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 
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básicas: 
b.1.1) Nome do contratado e do contratante; 
b.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 
CREA; 
b.1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 
b.1.4) Localização da obra ou dos serviços; 
b.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 
b.1.6) Data do início e término dos serviços; 
b.1.7) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 
atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 
c) Atestado(s) de capacidade técnica-operacional da região onde os serviços foram executados, que 
comprove(m) que o licitante tenha executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto 
da presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização dos itens destacados na planilha 
orçamentária para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada. Para a comprovação de similaridade de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior demonstrando experiência em execução de serviços 
considerados como parcelas de maior relevância conforme planilha: 
 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. /m² 
 
TAPUME COM TELHA METÁLICA. /m² 
 
Poste de aço galvanizado a fogo SBP - 800/100 - 5030-J-GF cônico contínuo reto, diâmetro superior de 60,3mm, 
diâmetro da base 114,3mm, altura total 10m, com base de fixação, Shomei iluminação ou similar. /un 
 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 
 
 
c.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 
básicas: 
c.1.1) Nome do contratado e do contratante; 
c.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 
CREA; 
c.1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 
c.1.4) Localização da obra ou dos serviços; 
c.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 
c.1.6) Data do início e término dos serviços; 
 
d) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, (01) 
um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, (01) um Engenheiro Eletricista e (01) Um engenheiro de 
Segurança do trabalho, detentores de atestado(s) de responsabilidade técnica por serviços executados, 
conforme a sua área de atuação profissional, reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU e acompanhados de sua(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT. Para a comprovação de similaridade de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior demonstrando experiência em execução de serviços 
considerados como parcelas de maior relevância conforme planilha.  
 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. /m² 
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TAPUME COM TELHA METÁLICA. /m² 
 
Poste de aço galvanizado a fogo SBP - 800/100 - 5030-J-GF cônico contínuo reto, diâmetro superior de 60,3mm, 
diâmetro da base 114,3mm, altura total 10m, com base de fixação, Shomei iluminação ou similar. /un 
 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 
 
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 
natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  
a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
a.3) Para efeito de comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, de acordo com a Súmula nº 
263/2011 e Acórdão nº 2696/2019 do Tribunal de Contas da União (TCU), recomendo a solicitação de 
atestado(s) técnico(s) que comprove(m) a realização de no mínimo 50% da quantidade dos seguintes serviços: 
 

ITEM DA 
PLANILHA 

DE 
REFERÊNÇIA 

SERVIÇO UNID. QUANT. QUANTIDADE 
MÍNIMA A 

COMPROVAR 

4.5 
 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 958,10 
 

479,05 
 

1.2 TAPUME COM TELHA METÁLICA. 
AF_03/2024 

m² 730,00 
 

365,00 

13.1 Poste de aço galvanizado a fogo SBP - 
800/100 - 5030-J-GF cônico contínuo reto, 
diâmetro superior de 60,3mm, diâmetro da 
base 114,3mm, altura total 10m, com base 
de fixação, Shomei iluminação ou similar 

un 23,00 
 

11,00 

4.6/4.7 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

m² 638,76 319,38 
 

 
e) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á através: 
e.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro 
de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 
e.1.1) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 
eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
e.1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação 
civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário; 
e.1.3) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde consta 
o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do 
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empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de 
prestação de serviços sem vínculo empregatício. 
e.1.4) declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 
e.2) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos 
termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133/   2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
f) Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da 
licitante, de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão executadas as 
obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na 
execução dos mesmos; 
g) O agendamento de visita técnica deverá ser realizado através do e-mail 
secretariadeinfraestruturasl@gmail.com ou do telefone (75) 9 9218-6098, até 48h antes da licitação. Os 
licitantes deverão apresentar- se para agendamento prévio da visita técnica, de forma prévia, das 08 às 12 
horas dos dias xx e xx de xxxx do ano em curso, apresentando cópia do contrato social e solicitação formal em 
papel timbrado da empresa, sendo que, esta visita somente, poderá ser realizada pelo responsável técnico da 
empresa registrado, junto ao CREA/BA, conforme comprovação com a certidão de Registro de Pessoa Jurídica, 
em plena validade, preposto indicado, ou sócio da empresa. Agendamento na SEC. DE INFRAESTRUTURA, 
situada na Av. Getulio Vargas, s/n, Centro. Santaluz/BA. A visita técnica será realizada no dia xx de xxxxx de 
20xx, das   08 às 12 horas, em veículo e custos da empresa. 
g.1) A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que possui pleno 
conhecimento do objeto a ser licitado. Essa declaração deverá ser entregue acompanhada do atestado 
(juntamente do CAT) que comprove a experiência do responsável técnico acerca do objeto licitado. 
h) Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade, por ocasião da futura contratação, para 
cumprimento do objeto da licitação. 
i) Declaração de que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência 
(PCD) e reabilitados da previdência Social, previsto no artigo 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
 
 
 
10 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
10.1 A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra todos 
os requisitos previstos neste termo de referência,  
 
10.2 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço unitário.  
 
 
10.3 DA GARANTIA DA PROPOSTA  
 
10.3.1 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 
título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no percentual de 1% do valor orçado pela 
administração.  
 
10.4 DA GARANTIA DO CONTRATO 
 
10.4.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 
 
11 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
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normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial; 
 
11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila; 
 
11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
 
11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato; 
 
11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
11.6 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Victor Araújo 
de Almeida, portaria 049/2026 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-lós com informações pertinentes a essa atribuição, nos 
termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 
11.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
11.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
11.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em um prazo de até 30 (trinta) dias, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
11.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
11.11 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em um prazo de até 30 (trinta) dias antes, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  
 
11.12 O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-ló com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
 
11.13 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos. 
 
11.14 O gestor do contrato, será o servidor ANTÔNIO CARLOS MANSANI DA SILVA, portaria 047/2026, com 
atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente e segundo o que consta no Art. 21 da lei 14.133: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam os 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

 

 

incisos II, III e IV do caput do art. 19;  
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa 
e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19;  
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei n. 14.133, de 2021, 
com as informações obtidas durante a execução do contrato;  
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais 
técnico, administrativo e setorial;  
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento;  
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; e  
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n. 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
11.15 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), 
com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da 
contratação objeto deste termo de referência.  
 
11.16 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
 
 
12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
12.1 O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
12.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados da liquidação, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 
cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  
 
12.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
 
12.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. 
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12.5 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, 
FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 
12.5.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
12.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
12.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 
Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 
12.7.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, 
em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o 
artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 
12.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 
 
12.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
12.10 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
 
13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1 A CONTRATADA obriga-se a: 
 
13.1.1 executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
13.1.2 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração; 
 
13.1.3 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
Prefeitura ou a terceiros; 
 
13.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
13.1.5 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou 
outro documento equivalente; 
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13.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica; 
 
13.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
 
13.1.8 Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
 
13.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
13.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
13.1.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 
autorizadas pela Administração; 
 
13.2 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
 
13.3 As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação;  
 
 
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
14.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
14.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
 
14.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
 
14.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
 
14.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
14.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
 
15 - DA GARANTIA DO SERVIÇO 
 
15.1 Os serviços em questão ficam amparados pelas garantias do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
8.078/1990). 
 
15.2 O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem como a 
forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante. 
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15.3 A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 
 
 
16 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
16.1 Não será admitida a subcontratação. 
 
 
17 – DA ANÁLISE DE RISCO 
 
17.1 Fase de Análise: Planejamento da contratação 
 
17.1.1 Riscos referente a fase de análise escolhida: 
 
Risco 01:           Planejamento deficiente 
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto:  Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): O prejuízo quanto ao cumprimento das etapas contidas no Objeto proposto. 
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Desenvolver e monitorar um cronograma detalhado 
da obra. 

Secretaria de Infraestrutura 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Revisão e ajuste do cronograma, realocação de 
recursos. 

Secretaria de Infraestrutura 

 
Risco 02:           Falha na qualidade 
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto:  Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Contratação de mão de obra desqualificada, gerando qualidade insatisfatória da obra que pode resultar 
em falhas estruturais e problemas futuros, ocasionando a insatisfação dos usuários 
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Realizar inspeções regulares e controle de 
qualidade rigoroso durante a obra 
 

Secretaria de Infraestrutura 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Reparação e ajustes necessários Empresa contratada 

 
 
Risco 03:           Aumento de Custos 
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto:  Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Sobrecarga do orçamento, possível falta de fundos para finalizar o projeto. 
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Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Estimativa de custo precisa e reserva de 
contingência adequada. 

Secretaria de Finanças/Contabilidade 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Revisão do orçamento, busca de 
financiamento adicional. 

Secretaria de Finanças/Contabilidade 

 
 
Risco 04:           Problemas regulatórios   
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto:  Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): A empresa contratada pode enfrentar problemas regulatórios, atrasando a obra.  
 
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Verificação de todas as licenças e conformidades 
regulatórias antes do início da obra 

Secretaria de Infraestrutura 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Busca de aconselhamento jurídico, solução de não 
conformidades 

PROJUR 

 
 
17.2 Fase de Análise: Gestão do objeto 
 
17.2.1 Riscos referentes a fase de análise escolhida: 
 
 
Risco 01:        Atraso na contratação 
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto:  Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Atraso na realização dos serviços propostos.  
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Fiscalizar o contrato e prazo de execução dos 
serviços propostos. 

Secretaria de Infraestrutura 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Recessão contratual e reinício do processo 
licitatório 

Setor de Licitação 

 
 
Risco 02:        Aquisição com preço acima de média do mercado 
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto:  Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Danos ao erário  
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
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Avaliação de Composição dos preços unitários 
propostos, incluindo composição de BDI e 
encargos sociais incidentes sobre mão de obra. 

Secretaria de Infraestrutura 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Utilizar sempre os preços dos Bancos de dados do 
Governo – (SINAPI/SICRO/ORSE) etc. avaliar 
todas as cotações, caso existam e fazer devidos 
comparativos, para que os preços unitários reflitam 
a realidade de forma a resguardar a administração 
pública contratações que causem prejuízo ao 
Erário. 

Secretaria de Infraestrutura 

 
 
Risco 03:  Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à Contratada  
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto:  Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): CONTRATADA se recusar a prestar os serviços propostos, implicando em atrasos na realização da 
obra 
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Planejamento financeiro Setor de 

Finanças/Contabilidade 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Reservar os recursos com antecedência Setor de 

Finanças/Contabilidade 
 
 
Risco 04: Execução do objeto da aquisição em desacordo com o acordado 
 

Probabilidade Baixa Média  Alta 
Impacto:  Baixo Médio  Alto  

 
Dano(s): Prejuízo ao Erário. 
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Elaboração do PROJETO BÁSICO e 
Especificações técnicas adequadas; Fiscalização 
de Contrato; Fiscalização dos serviços executados. 

Secretaria de Infraestrutura 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Sanções e penalidades previstas no Contrato  Setor de 

Licitações/Procuradoria 
 
17.3 Fase de Análise: execução do objeto 
 
17.3.1 Riscos referentes a fase de análise escolhida: 
 
 
Risco 01:        Problemas na segurança do trabalho 
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
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Impacto:  Baixo Médio Alto 
 
Dano(s): Acidentes de trabalho podem ocorrer durante a obra.  
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Implementação e monitoramento de práticas 
rigorosas de segurança do trabalho. 

Empresa contratada 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Investigação do incidente, cuidados médicos, 
revisão das práticas de segurança. 

Empresa contratada 

 
 
Risco 02:        Falta de mão-de-obra qualificada 
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto:  Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): A falta de mão de obra qualificada pode atrasar a obra e afetar a qualidade do produto final. 
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Garantia da disponibilidade de mão de obra 
qualificada, treinamento se necessário. 

Empresa contratada 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Contratação de novos trabalhadores ou empresas, 
treinamento adicional. 

Secretaria de Infraestrutura 

 
 
Risco 03:  Alteração no projeto  
 

Probabilidade Baixa Média Alta 
Impacto:  Baixo Médio Alto 

 
Dano(s): Mudanças no projeto durante a execução da obra podem levar a custos adicionais e atrasos. 
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Processo claro para solicitação e aprovação de 
alterações. 

Setor de 
Finanças/Contabilidade 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Avaliação de impacto das alterações, ajuste do 
cronograma e orçamento. 

Secretaria de 
Infraestrutura/financeiro 

 
 
Risco 04: Interrupções devido a condições climáticas 
 

Probabilidade Baixa Média  Alta 
Impacto:  Baixo Médio  Alto  

 
Dano(s): Condições climáticas adversas podem causar atrasos na obra. 
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Incluir considerações sobre o clima no cronograma 
do projeto, ter planos de contingência. 

Secretaria de Infraestrutura 
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Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Ajuste do cronograma, proteção da obra contra 
danos. 

Empresa contratada 

 
Risco 05: Falha na entrega de materiais 
 

Probabilidade Baixa Média  Alta 
Impacto:  Baixo Médio  Alto  

 
Dano(s): Atrasos ou falhas na entrega de materiais podem atrasar a obra. 
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Gestão de perto das relações com os fornecedores 
e ter alternativas disponíveis. 

Empresa contratada 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Busca de novos fornecedores, ajuste do 
cronograma. 

Empresa contratada/Secretaria 
de Infraestrutura 

 
Risco 06: Problemas de infraestrutura local 
 

Probabilidade Baixa Média  Alta 
Impacto:  Baixo Médio  Alto  

 
Dano(s): Problemas com a infraestrutura local, como estradas ou serviços públicos, podem atrasar a obra e 
elevar os custos. 
 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Avaliação da infraestrutura local antes do início do 
projeto e planejamento adequado. 

Secretaria de Infraestrutura/ 
Empresa contratada 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Coordenação com as autoridades locais para 
resolver problemas de infraestrutura. 

Secretaria de Infraestrutura/ 
Empresa contratada 

 
 
 
 
18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. O Município de Santaluz-BA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se estes não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal 068/2023. 
 
18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz-BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas 
do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 
18.4 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 4º da Lei14.133/2021. Tal exigência 
é necessária devido a complexidade dos serviços a serem executados de forma a garantir a qualidade da 
prestação dos mesmos e fornecimento dos materiais necessários a execução, garantindo assim a 
exequibilidade dos insumos e mão de obra envolvida no processo. 
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18.5.     Deverá ser juntado no momento de cadastro da proposta, nos termos do artigo 58, da Lei nº 14.133/21, 
a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de Pré – habilitação. 
 
18.6.       A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado pela administração. 
 
18.7.      A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso. 
 
18.8.    A empresa licitante deverá apresentar junto a sua habilitação técnica, e manter atualizados, durante 
toda a vigência contratual, os Programas de Gestão e Segurança do Trabalho, em conformidade com a 
legislação trabalhista, previdenciária e normas regulamentadoras vigentes, especialmente as expedidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
Serão exigidos, no mínimo, os seguintes documentos: 
 
a) Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, elaborado conforme a NR-01, contemplando a 
identificação, avaliação e controle dos riscos ocupacionais inerentes às atividades a serem executadas; 
 
b) Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, elaborado por profissional legalmente 
habilitado, nos termos da legislação previdenciária, com a finalidade de caracterizar a exposição dos 
trabalhadores a agentes nocivos; 
 
c) Plano de Atendimento a Emergências – PAE, compatível com as atividades do contrato, contendo 
procedimentos, responsabilidades, recursos e medidas a serem adotadas em situações de emergência, 
visando à preservação da integridade física dos trabalhadores, do patrimônio e do meio ambiente. 
 
 
 
 
 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 
informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir 
com o determinado na legislação.  
 
 
Santaluz-BA, em 05 de fevereiro de 2026 
 
 
 

____________________________________________________  
JOILSON GARCIA DA MOTA 

SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PORTARIA Nº 08/2026 DE 02/01/2026 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: E-MAIL: 
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX% 

 
Em referência a publicação da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2026, dessa Prefeitura, apresentamos a 
nossa PROPOSTA para execução dos serviços objeto da licitação em referência, devidamente detalhada, 
assinada, em papel timbrado, e acompanhada do CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO também 
devidamente assinado, em papel timbrado. 
O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da Prefeitura e sobre 
o valor global do orçamento da obra, indicado no         Edital         da         licitação         em         referencia         
é         “R$” ( _) e o nosso prazo máximo para conclusão        
integral         dos         serviços         é         de            (  ) dias 
corridos. 
Declaramos expressamente que: 
a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, 
estabelecidas na Minuta Padrão do Contrato de Empreitada por preço Global dessa Prefeitura; 
b) manteremos    válida     esta     proposta     pelo     prazo     de        
( ) dias, contados da sua apresentação e abertura; 
 
c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e utilizaremos 
os equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta e os que forem necessários 
para a perfeita realização dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos 
equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura; 
d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras, 
bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura, assumindo desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos de conformidade com as especificações e os padrões 
dessa Prefeitura. 
Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa 
COMISSÃO os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários. 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXX,, declara que examina, conhece e se submete a todas as condições contidas no 
edital da licitação deflagrado pela Prefeitura Municipal de Santaluz Bahia., modalidade Concorrência Eletrônica 
nº 001/2026, Processo Licitatório nº 001/2026, tipo menor preço global, forma de execução indireta. 
 
Verificamos todas as especificações contidas no edital e demais peças que compõem o processo, não havendo 
discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele façam parte. Estamos cientes de todas as 
condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos assim como qualquer despesa relativa à realização 
integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou 
omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 
 
Logo, declaramos que estão corretas a composição de custos com mão de obra e insumos expressas na 
proposta de preços apresentada. Esta proposta é composta das informações contidas nesta folha, planilha de 
custos apresentada nos moldes daquela consignada no projeto básico, planilha de demonstração do BDI, e 
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planilha demonstrativa de custos unitários. 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 
 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
 
Cidade, de de 2026. 
 
OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Termo de Contrato de execução de obras que entre 
si fazem o MUNICÍPIO DE SANTALUZ-BA e a 
Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 

 
CONTRATO Nº _ /2025 
 
O MUNICÍPIO DE SANTALUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 
13.807.870/0001-19, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
o Sr. ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR, inscrito no CPF nº 953.732.765-53, portador da Carteira de Identidade nº 
701858591, doravante denominado de MUNICÍPIO e, de outro lado a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX pessoa jurídica de direito privado, com sede (ENDEREÇO COMPLETO), 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. XX.XXX.XXX/XXX-XX, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contratação de execução de serviços, devidamente autorizado mediante 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº XX/2025 e Processo Administrativo nº XX/2025, TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL, SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, que se regerá pela com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, e demais legislações 
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO 
DA PRAÇA EM UMA VILA GASTRONÔMICA LOCALIZADA NO DISTRITO DO PEREIRA NO MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ BAHIA.. 
1.1.2. . Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2026, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
1.1.3. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a 
adequação do projeto básico. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1. A obra será executada na sede do Município de Santaluz-Bahia. 
3.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, tendo início a partir da data de 
emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a 
vigência do contrato. 
3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a 
partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os 
custos unitários da planilha de formação do preço. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades 
correlatas, obriga-se a: 
4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 
– ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496, de 1977; 
4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, 
o alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 
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a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo da Lei n° 14.133, de 1 
abril de 2021; 
4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 
natureza e aplicação da obra; 
4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE: 
4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo 
determinado. 
4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 
Projeto Básico. 
4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 
4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo 
fiscal da CONTRATANTE. 
4.1.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 
maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
4.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos 
relativos à execução da reforma. 
4.1.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 
4.1.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 
inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
4.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
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4.1.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
telefônicas. 
4.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI’s; 
4.1.21. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz 
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
4.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 
4.1.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 
4.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
4.1.25. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 
especificações; 
4.1.26. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
4.1.27. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade 
dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
4.1.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
4.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 
a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 
4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços; 
4.1.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do 
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração 
pública federal. 
4.1.33. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados 
ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e 
seus anexos. 
5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no 
Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos 
serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a 
regularidade fiscal e trabalhista. 
6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei n° 8.666/93; 
7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do Contrato; 
7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 
normas ambientais vigentes; 
7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus 
anexos; 
7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 
8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por 
cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebração 
do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b. Seguro-garantia; ou 
c. Fiança bancária. 
9.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações 
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trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 
9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 75% (setenta e cinco por 
cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do, será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor 
da correspondente proposta. 
9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta corrente nº. xxxx, 
agência xxxx-x, Banco xxxxxxx – cidade – Santaluz – BA, mediante depósito identificado a crédito da 
Contratante. 
9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 
durante a vigência do contrato. 
9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
9.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 
9.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 
 
10. CLÁUSULA DEZ - DA VIGÊNCIA 
10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 14 (quatorze) meses, a partir da data da assinatura, 
podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
11. CLÁUSULA ONZE - DO PAGAMENTO 
11.1. O prazo para pagamento será de até (30) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 
da CONTRATADA. 
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 
11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 
original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, 
ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique 
constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos. 
11.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar 
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comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 
11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso. 
11.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data 
da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela 
CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação 
de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal. 
11.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão 
pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa 
subsequente. 
11.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 
11.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 
11.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como às 
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 
a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos 
empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; 
b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 
que tenha sido paga pela Administração. 
11.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
11.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
11.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 
11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
12. CLÁUSULA DOZE - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 
12.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 
12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório. 
12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 
90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 
quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 
à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na 
execução do contrato. 
12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando- se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do 
prazo. 
12.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
 
13. CLÁUSULA TREZE - DOS PREÇOS 
13.1.1. Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC, ou outro índice que o 
venha a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as 
partes. 
 
14. CLÁUSULA CATORZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Categoria Econômica. 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA Unidade: 701 
Projeto Atividade: 1.001 
Elemento Despesa: 4.4.90.51 
Fonte: 1500 / 1540 / 1541 / 1542 / 1569 / 1570 

Categoria Econômica. 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA Unidade: 701 
Projeto Atividade: 1.002 
Elemento Despesa: 4.4.90.51 
Fonte: 1500 / 1540 / 1541 / 1542 / 1569 / 1570 
 
Categoria Econômica. 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Unidade: 1201 
Projeto Atividade: 1.007 
Elemento Despesa: 4.4.90.51 
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Fonte: 1500 / 1700 / 1706 
 
14.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com 
as atribuições específicas determinadas na Lei n° 14.133, de 2021, conforme detalhado no Projeto Básico. 
15.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a 
experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 
15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
15.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta 
impossibilidade, justificadas por escrito. 
 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
16.1. Nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% 
(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
16.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 
original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 
16.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual 
para verificação dos limites Lei n° 14.133, de 2021. 
16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado 
em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença entre 
o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites Lei n° 14.133, 
de 2021. 
16.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu 
mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de 
proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo (artigo 125, 
§ 6°, VI, da Lei n° 12.465, de 2011). 
16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, 
medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital. 
 
17. CLÁUSULA DEZESSETE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular 
processo administrativo, à penalidade de: 
a.     Multa moratória de até 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias. 
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17.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
17.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação; 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Santaluz - BA pelo 
prazo de até dois anos; 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 
conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 
2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 
17.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 
17.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
17.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 
contrato decorrente desta licitação: 
17.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 
17.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
17.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 
2021. 
17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município, e cobrados judicialmente. 
17.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
18. CLÁUSULA DEZOITO - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
IV. o atraso injustificado no início do serviço; 
V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Contrato; 
VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei n° 14.133, de 
2021; 
IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato; 
XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido na Lei n° 14.133, de 2021; 
XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras 
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 
XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos 
contratuais; 
XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
18.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 
18.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
18.3.3. judicial, nos termos da legislação. 
18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 
18.5.1. devolução da garantia; 
18.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem 
como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 
18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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18.7.3. Indenizações e multas. 
 
19. CLÁUSULA DEZENOVE - DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021. 
 
20. CLÁUSULA VINTE - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 
 
21. CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO 
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
Santaluz- BA, de _ de 2026. 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTALUZ REPRESENTANTE – ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX REPRESENTANTE -                    CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO – MENOR 
PREÇO GLOBAL 
  RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), 
  (CNPJ Nº), sediada no (a)   
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no 
procedimento licitatório referenciado. 
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de 
conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de 
cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos 
impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 
 
 
Cidade, de _ de 2026. 
 
 
 
  _ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

 
___________________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ 
Nº)_______________________________________, sediada no (a) _ (ENDEREÇO COMPLETO), 
declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cidade, de _ de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026  
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA   
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da Concorrência Eletrônica nº 001/2026, promovido 
pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SANTALUZ BAHIA, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º
 , com sede 
(ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 
Cidade,       de _ de 2026. 
 
 
 
  _ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 
MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 
 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026  
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
 
A    signatária  ,   inscrita   no    CNPJ nº , por 
intermédio de seu responsável legal 
   , portador da Carteira de Identidade nº   e CPF nº
 , declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei 
nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
Sim( ) Não (  ) 
 
Cidade, de _ de 2026. 
 
 
 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026  
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
 
A     empresa  ,    inscrita    no     CNPJ nº ,     por     
intermédio    de     seu    responsável     legal 
   , portador da Carteira de Identidade nº   e CPF nº
 , declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
 
 
Cidade, de _ de 2026. 
 
 
 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IX 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 
Em atendimento ao disposto no edital de Concorrência eletrônica nº 001/2026, Processo Licitatório no 
001/2026, deflagrada pela Prefeitura Municipal de Santaluz Bahia, DECLARO, que é (são) responsável (eis) 
técnico(s) pela execução de serviços, conforme projeto básico anexo a este edital, incluindo o fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra, e pela adequação do projeto, objeto do certame em referência, o(s) 
profissional (ais) abaixo indicado(s): 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome: 
CREA/CAU nº 
Assinatura do RT:  _ 
(Localidade/UF), (...) de (...) de 2026. 
 
Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 
 
 
 
ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ASSINADA PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO E PELO REPRESENTANTE DA EMPRESA. 
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ANEXO X 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO LOCAL 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026  
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
TIPO – MENOR PREÇO MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)     , (n. do CNPJ), sediada (endereço completo)
 _, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) 
           , portador(a) da Carteira de Identidade n. e do CPF n. , firmado abaixo, declara sob 
as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes a 
Concorrência Nº xx/202x. 
 
  (localidade) , em de de . 
 
  (assinatura)    (nome por extenso)    (cargo)   


